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4. Marcas comerciais nacionais lançadas após a divulgação da tabela deverão se enquadrar com
"Demais Nacionais Especiais" ou "Demais Nacionais Pilsen", conforme o caso específico.

5. O valor de tributo devido informado na tabela não está ajustado por eventual redução de alíquota
ou base de cálculo prevista na legislação. Cabe ao contribuinte, observada a legislação pertinente,
efetuar os ajustes necessários.

6. Imprecisões, como erros de grafia ou denominação incompleta, não descaracterizam o enqua-
dramento da marca comercial.

7. As Tabelas X, XI e XII não se aplicam nos casos em que cervejas de malte, classificadas no
código 2203.00.00, são vendidas a granel, inclusive diretamente para o consumidor final (por
exemplo, nas microcervejarias). Neste caso, aplica-se a Tabela XIII.

TABELA XIII
(Valores em R$ por litro)

Produto Chope
Cód. TIPI 2203.00.00 Ex 01
Embalagem To d a s

Preço de Referência Tributos Devidos
IPI PIS Cofins

7,7857 0,4087 0,0681 0,3243

Notas Explicativas (Tabela XIII)

1. A Tabela XIII se aplica também às cervejas de malte, classificadas no código 2203.00.00, quando
vendidas a granel, inclusive diretamente para o consumidor final (por exemplo, nas microcer-
vejarias).

ANEXO II

(Anexo IV ao Decreto nº 6.707, de 2008)

PERCENTUAIS A SEREM APLICADOS SOBRE O PREÇO DE REFERÊNCIA
PARA EFEITO DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA COFINS E DO IPI

Produto Código TIPI/Embalagem
Percentuais

A partir de
1º/10/2012

A partir de
1º/10/2013

1 - Águas minerais artificiais e
águas gaseificadas artificiais.

2201.10.00
( To d a s )

50,00% 50,00%

2 - Águas minerais naturais (in-
cluída as naturalmente gaseifica-
das)

2201.10.00 Ex 01 2201.10.00 Ex 02
( To d a s )

50,00% ou
40,00%

50,00% ou
40,00%

3 - Águas, incluídas as águas mi-
nerais e as águas gaseificadas,
adicionadas de açúcar ou de ou-
tros edulcorantes ou aromatiza-
das

2202.10.00
(PET/plástico Descartável)

53,00% 53,00%

4 - Águas, incluídas as águas mi-
nerais e as águas gaseificadas,
adicionadas de açúcar ou de ou-
tros edulcorantes ou aromatiza-
das

2202.10.00
(Lata)

33,75% 37,50%

5 - Águas, incluídas as águas mi-
nerais e as águas gaseificadas,
adicionadas de açúcar ou de ou-
tros edulcorantes ou aromatiza-
das

2202.10.00
(Vidro e Outras embalagens não es-

pecificadas)

39,38% 43,75%

6 - Águas, incluídas as águas mi-
nerais e as águas gaseificadas,
adicionadas de açúcar ou de ou-
tros edulcorantes ou aromatiza-
das

2202.10.00
(PET/plástico Retornável)

53,00% 53,00%

7 - Preparações compostas, não
alcoólicas (extratos concentrados

ou sabores concentrados, para
elaboração de bebida refrigeran-

te)

2106.90.10 Ex 02
( To d a s )

35,00% 35,00%

8 - Refrescos, Isotônicos, Ener-
géticos.

2202.10.00 Ex 01, 2202.90.00 Ex 04,
2202.90.00 Ex 05

(PET/Plástico, copos, cartonados e
outros não especificados)

53,00% 53,00%

9 - Refrescos, Isotônicos, Ener-
géticos.

2202.10.00 Ex 01, 2202.90.00 Ex 04,
2202.90.00 Ex 05

(Lata e Vidro)

33,75% 37,50%

10 - Cervejas de malte e cerve-
jas sem álcool

2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03
(Vidro Retornável)

42,18% 46,88%

11 - Cervejas de malte e cerve-
jas sem álcool

2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03
(Lata)

45,00% 50,00%

12 - Cervejas de malte e cerve-
jas sem álcool

2203.00.00 e 2202.90.00 Ex 03
(Vidro Descartável e outras embala-

gens não especificadas)

39,38% 43,75%

ANEXO III

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
2202.90.00 Ex 02 0
2106.90.10 Ex 01 10
2106.90.10 Ex 02 10

ANEXO IV

NC (21-3) FICAM FIXADAS NOS PERCENTUAIS INDICADOS AS ALÍQUOTAS REFE-
RENTES ÀS PREPARAÇÕES COMPOSTAS, NÃO ALCOÓLICAS (EXTRATOS CONCEN-
TRADOS OU SABORES CONCENTRADOS), PARA ELABORAÇÃO DE BEBIDA DA PO-

SIÇÃO 22.02, CLASSIFICADAS NOS CÓDIGOS A SEGUIR RELACIONADOS:

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
Até 30/09/2012 De 01/10/2012 a 30/09/2013

2106.90.10 Ex 01 27 17
2106.90.10 Ex 02 40 23

DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$
1.104.568.546,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso XVII, da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de
R$ 1.104.568.546,00 (um bilhão, cento e quatro milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, quinhentos e
quarenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 27.100.000
P R O J E TO S

26 784 2073 112R Construção de Terminal Fluvial - no Muni-
cípio de Barreirinha - no Estado do Ama-
zonas

2.100.000

26 784 2073 112R 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Barreirinha - no Estado do Amazonas - No
Estado do Amazonas

2.100.000

F 4 3 90 0 100 2.100.000
26 784 2073 112S Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Boa Vista do Ramos - no Estado do
Amazonas

700.000

26 784 2073 112S 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Boa Vista do Ramos - no Estado do Ama-
zonas - No Estado do Amazonas

700.000

F 4 3 90 0 100 700.000
26 784 2073 112T Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Itapiranga - no Estado do Amazo-
nas

1.300.000

26 784 2073 112T 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Itapiranga - no Estado do Amazonas - No
Estado do Amazonas

1.300.000

F 4 3 90 0 100 1.300.000
26 784 2073 112U Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Careiro da Várzea - no Estado do
Amazonas

2.200.000

26 784 2073 112U 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Careiro da Várzea - no Estado do Amazonas
- No Estado do Amazonas

2.200.000

F 4 3 90 0 100 2.200.000
26 784 2073 112W Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Codajás - no Estado do Amazonas
1.100.000

26 784 2073 112W 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Codajás - no Estado do Amazonas - No Es-
tado do Amazonas

1.100.000

F 4 3 90 0 100 1.100.000
26 784 2073 112Z Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Beruri - no Estado do Amazonas
600.000

26 784 2073 112Z 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Beruri - no Estado do Amazonas - No Estado
do Amazonas

600.000

F 4 3 90 0 100 600.000
26 784 2073 113A Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Tapauá - no Estado do Amazonas
1.100.000

26 784 2073 113A 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Tapauá - no Estado do Amazonas - No Es-
tado do Amazonas

1.100.000

F 4 3 90 0 100 1.100.000
26 784 2073 113B Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Canutama - no Estado do Amazo-
nas

1.600.000
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26 784 2073 113B 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Canutama - no Estado do Amazonas - No
Estado do Amazonas

1.600.000

F 4 3 90 0 100 1.600.000
26 784 2073 113D Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de São Gabriel da Cachoeira - no Es-
tado do Amazonas

800.000

26 784 2073 113D 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de São Gabriel da Cachoeira - no Estado do
Amazonas - No Estado do Amazonas

800.000

F 4 3 90 0 100 800.000
26 784 2073 113E Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Guajará - no Estado do Amazonas
1.200.000

26 784 2073 113E 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Guajará - no Estado do Amazonas - No Es-
tado do Amazonas

1.200.000

F 4 3 90 0 100 1.200.000
26 784 2073 113F Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Ipixuna - no Estado do Amazonas
1.300.000

26 784 2073 113F 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Ipixuna - no Estado do Amazonas - No Es-
tado do Amazonas

1.300.000

F 4 3 90 0 100 1.300.000
26 784 2073 113G Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Itamarati - no Estado do Amazonas
1.200.000

26 784 2073 113G 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Itamarati - no Estado do Amazonas - No
Estado do Amazonas

1.200.000

F 4 3 90 0 100 1.200.000
26 784 2073 113H Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Carauari - no Estado do Amazonas
1.200.000

26 784 2073 113H 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Carauari - no Estado do Amazonas - No Es-
tado do Amazonas

1.200.000

F 4 3 90 0 100 1.200.000
26 784 2073 114E Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Iranduba (Solimões) - no Estado do
Amazonas

1.500.000

26 784 2073 114E 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Iranduba (Solimões) - no Estado do Ama-
zonas - No Estado do Amazonas

1.500.000

F 4 3 90 0 100 1.500.000
26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região

Norte
5.200.000

26 784 2073 127G 0125 Construção de Terminais Fluviais na Região
Norte - No Município de Apuí (Prainha) - AM

5.200.000

F 4 3 40 0 100 5.200.000
26 784 2073 13M7 Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Japurá - no Estado do Amazonas
2.000.000

26 784 2073 13M7 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Japurá - no Estado do Amazonas - No Estado
do Amazonas

2.000.000

F 4 3 40 0 100 2.000.000
26 784 2073 1D52 Construção de Terminal Fluvial - no Muni-

cípio de Eirunepé - no Estado do Amazonas
2.000.000

26 784 2073 1D52 0013 Construção de Terminal Fluvial - no Município
de Eirunepé - no Estado do Amazonas - No
Estado do Amazonas

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
2075 Transporte Rodoviário 537.370.000

P R O J E TO S
26 782 2075 105T Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101 - no Es-
tado da Paraíba

20.000.000

26 782 2075 105T 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 1208 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça -

Divisa SC/RS - na BR-101 - no Estado de
Santa Catarina

50.200.000

26 782 2075 1208 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça -
Divisa SC/RS - na BR-101 - no Estado de Santa
Catarina - No Estado de Santa Catarina

50.200.000

F 4 3 90 0 100 50.200.000
26 782 2075 1422 Construção de Trecho Rodoviário - Sena Ma-

dureira - Cruzeiro do Sul - na BR-364 - no
Estado do Acre

89.000.000

26 782 2075 1422 0012 Construção de Trecho Rodoviário - Sena Ma-
dureira - Cruzeiro do Sul - na BR-364 - no
Estado do Acre - No Estado do Acre

89.000.000

F 4 3 90 0 100 89.000.000
26 782 2075 1J59 Construção de Trecho Rodoviário - Guarantã

do Norte - Divisa MT/PA - na BR-163 - no
Estado do Mato Grosso

27.300.000

26 782 2075 1J59 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Guarantã do
Norte - Divisa MT/PA - na BR-163 - no Estado
do Mato Grosso - No Estado de Mato Grosso

27.300.000

F 4 3 90 0 100 27.300.000
26 782 2075 3766 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

SC/RS - Osório/RS - na BR-101 - no Estado
do Rio Grande do Sul

30.000.000

26 782 2075 3766 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
SC/RS - Osório/RS - na BR-101 - no Estado do
Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Grande
do Sul

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7626 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal -

Divisa RN/PB - na BR-101 - no Estado do Rio
Grande do Norte

5.000.000

26 782 2075 7626 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal - Di-
visa RN/PB - na BR-101 - no Estado do Rio
Grande do Norte - No Estado do Rio Grande do
Norte

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 7I40 Adequação de Trecho Rodoviário - Goiânia -

Jataí - na BR-060 - no Estado de Goiás
278.000.000

26 782 2075 7I40 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Goiânia -
Jataí - na BR-060 - no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

278.000.000

F 4 3 90 0 100 228.000.000
F 4 3 90 0 111 50.000.000

26 782 2075 7M63 Adequação de Trecho Rodoviário - km 714 -
km 725 - na BR-364 - no Estado de Ron-
dônia

25.000.000

26 782 2075 7M63 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - km 714 - km
725 - na BR-364 - no Estado de Rondônia - No
Estado de Rondônia

25.000.000

F 4 3 90 0 100 25.000.000
26 782 2075 7M79 Construção de Trecho Rodoviário - Alcinó-

polis - Divisa GO/MS - na BR-359 - no Estado
do Mato Grosso do Sul

12.870.000

26 782 2075 7M79 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Alcinópolis -
Divisa GO/MS - na BR-359 - no Estado do

Mato Grosso do Sul - No Estado de Mato Gros-
so do Sul

12.870.000

F 4 3 90 0 100 12.870.000
TOTAL - FISCAL 564.470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 564.470.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 47.185.771
P R O J E TO S

20 607 2013 12FP Implantação do Perímetro de Irrigação Ma-
noel Dionísio com 1.716 ha no Estado de Ser-
gipe

4.000.000

20 607 2013 12FP 0028 Implantação do Perímetro de Irrigação Manoel
Dionísio com 1.716 ha no Estado de Sergipe -
No Estado de Sergipe

4.000.000

F 4 3 30 0 100 4.000.000
20 607 2013 12FR Implantação do Perímetro de Irrigação Jonas

Pinheiro com 1.300 ha no Estado do Mato
G ro s s o

10.300.724

20 607 2013 12FR 0051 Implantação do Perímetro de Irrigação Jonas Pi-
nheiro com 1.300 ha no Estado do Mato Grosso
- No Estado de Mato Grosso

10.300.724

F 4 3 40 0 100 10.300.724
20 607 2013 12G2 Construção do Canal de Irrigação Jaguari no

Estado do Rio Grande do Sul
1.631.420

20 607 2013 12G2 0043 Construção do Canal de Irrigação Jaguari no Es-
tado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.631.420

F 4 3 30 0 100 1.631.420
20 607 2013 12G3 Construção do Canal de Irrigação Taquarem-

bó no Estado do Rio Grande do Sul
1.486.484

20 607 2013 12G3 0043 Construção do Canal de Irrigação Taquarembó
no Estado do Rio Grande do Sul - No Estado do
Rio Grande do Sul

1.486.484

F 4 3 30 0 100 1.486.484
20 607 2013 1P91 Revitalização do Perímetro Rio Formoso com

28.500 ha no Estado do Tocantins
16.356.043

20 607 2013 1P91 0017 Revitalização do Perímetro Rio Formoso com
28.500 ha no Estado do Tocantins - No Estado
do Tocantins

16.356.043

F 4 3 30 0 100 16.356.043
20 607 2013 5E79 Implantação do Perímetro de Irrigação Pas-

sarão com 4.000 ha no Estado de Roraima
9.383.300

20 607 2013 5E79 0014 Implantação do Perímetro de Irrigação Passarão
com 4.000 ha no Estado de Roraima - No Estado
de Roraima

9.383.300

F 4 3 30 0 100 9.383.300
20 607 2013 7M16 Expansão de 10.500 ha do Perímetro de Ir-

rigação do Arroio Duro na Costa Doce no
Estado do Rio Grande do Sul

4.027.800

20 607 2013 7M16 0043 Expansão de 10.500 ha do Perímetro de Irri-
gação do Arroio Duro na Costa Doce no Estado
do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

4.027.800

F 4 3 40 0 100 4.027.800
2051 Oferta de Água 469.754.000

P R O J E TO S
18 544 2051 10CT Construção do Canal Adutor do Sertão Ala-

goano
179.736.000

18 544 2051 10CT 0027 Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano
- No Estado de Alagoas

179.736.000

F 4 3 30 0 100 179.736.000
18 544 2051 11NO Implantação do Sistema Adutor de Cafar-

naum com 120,6 km no Estado de Bahia
18.000

18 544 2051 11NO 0029 Implantação do Sistema Adutor de Cafarnaum
com 120,6 km no Estado de Bahia - No Estado
da Bahia

18.000

F 4 3 30 0 100 18.000
18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Ba-

cias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apo-
di (Eixo Norte)

290.000.000

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo
Norte) - Na Região Nordeste

290.000.000

F 4 3 90 0 100 290.000.000
TOTAL - FISCAL 516.939.771
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 516.939.771

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2068 Saneamento Básico 7.000.000
P R O J E TO S

17 512 2068 141J Ligações Intradomiciliares de Esgotos Sani-
tários e Módulos Sanitários Domiciliares nas
Bacias do Rio São Francisco e Parnaíba

7.000.000

17 512 2068 141J 0001 Ligações Intradomiciliares de Esgotos Sanitários
e Módulos Sanitários Domiciliares nas Bacias do
Rio São Francisco e Parnaíba - Nacional

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 9.300.000
P R O J E TO S

20 607 2013 1O25 Implantação do Perímetro de Irrigação Ara-
ras Norte - 2ª Etapa - com 1.619ha no Estado
do Ceará

9.300.000

20 607 2013 1O25 0023 Implantação do Perímetro de Irrigação Araras
Norte - 2ª Etapa - com 1.619ha no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

9.300.000

F 4 3 90 0 100 9.300.000
2051 Oferta de Água 6.858.775

P R O J E TO S
18 544 2051 14LA Construção da Barragem Ingazeira, no Es-

tado de Pernambuco
2.000.000

18 544 2051 14LA 0026 Construção da Barragem Ingazeira, no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
18 544 2051 7I31 Construção da Barragem do Figueiredo no

Estado do Ceará
4.858.775

18 544 2051 7I31 0023 Construção da Barragem do Figueiredo no Es-
tado do Ceará - No Estado do Ceará

4.858.775

F 4 3 90 0 100 4.858.775
TOTAL - FISCAL 16.158.775
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.158.775

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 435.970.000
P R O J E TO S

26 782 2075 10J6 Adequação de Trecho Rodoviário - Betim -
Nova Serrana - na BR-262 - no Estado de
Minas Gerais

10.000.000

26 782 2075 10J6 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Betim - No-
va Serrana - na BR-262 - no Estado de Minas
Gerais - No Estado de Minas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 10L1 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondo-

nópolis - Cuiabá - Posto Gil - na BR-163 - no
Estado do Mato Grosso

50.000.000

26 782 2075 10L1 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondonó-
polis - Cuiabá - Posto Gil - na BR-163 - no
Estado do Mato Grosso - No Estado de Mato
Grosso

50.000.000

F 4 3 90 0 111 50.000.000
26 782 2075 112N Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão

(Fronteira Brasil/Uruguai) - na BR-116 - no
Estado do Rio Grande do Sul

15.000.000

26 782 2075 112N 0043 Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão
(Fronteira Brasil/Uruguai) - na BR-116 - no Es-
tado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 113J Adequação de Trecho Rodoviário - Entron-

camento DF-007 (Granja do Torto) - Entron-
camento DF-051 (EPGU) - na BR-450 - no
Distrito Federal

15.000.000

26 782 2075 113J 0053 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento DF-007 (Granja do Torto) - Entronca-
mento DF-051 (EPGU) - na BR-450 - no Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento
BR-471(Pântano Grande) - na BR-290 - no
Estado do Rio Grande do Sul

50.000.000

26 782 2075 123U 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-
471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Estado
do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 1248 Construção de Trecho Rodoviário - Manaus -

Divisa AM/RO - na BR-319 - no Estado do
Amazonas

90.000.000

26 782 2075 1248 0013 Construção de Trecho Rodoviário - Manaus -
Divisa AM/RO - na BR-319 - no Estado do
Amazonas - No Estado do Amazonas

90.000.000

F 4 3 90 0 100 90.000.000
26 782 2075 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus -

Itabuna - na BR-415 - no Estado da Bahia
19.000.000

26 782 2075 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415 - no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

19.000.000

F 4 3 90 0 100 19.000.000
26 782 2075 12JG Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BA-460 - Divisa BA/TO - na BR-242
- no Estado da Bahia

10.000.000

26 782 2075 12JG 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BA-460 - Divisa BA/TO - na BR-242 -
no Estado da Bahia - No Estado da Bahia

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 12JV Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Anápolis - na BR-153 - no Estado
de Goiás

10.000.000

26 782 2075 12JV 0052 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Anápolis - na BR-153 - no Estado de
Goiás - No Estado de Goiás

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 12KY Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Cuiabá - na BR-070/163/364 - no
Estado de Mato Grosso

10.000.000

26 782 2075 12KY 0051 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Cuiabá - na BR-070/163/364 - no
Estado de Mato Grosso - No Estado de Mato
Grosso

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 13Y0 Adequação da Via Expressa de Florianópolis -

na BR-282 - no Estado de Santa Catarina
8.000.000

26 782 2075 13Y0 0042 Adequação da Via Expressa de Florianópolis -
na BR-282 - no Estado de Santa Catarina - No
Estado de Santa Catarina

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 13Y2 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RJ/SP - Praia Grande - na BR-101 - no Es-
tado de São Paulo

16.000.000

26 782 2075 13Y2 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RJ/SP
- Praia Grande - na BR-101 - no Estado de São
Paulo - No Estado de São Paulo

16.000.000

F 4 3 90 0 100 16.000.000
26 782 2075 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São De-

sidério - Divisa BA/MG - na BR-135 - no
Estado da Bahia

30.000.000

26 782 2075 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desi-
dério - Divisa BA/MG - na BR-135 - no Estado
da Bahia - No Estado da Bahia

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira -

no Município de Abunã - na BR-364 - no
Estado de Rondônia

20.000.000

26 782 2075 1D02 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no
Município de Abunã - na BR-364 - no Estado de
Rondônia - No Estado de Rondônia

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-101 (Manilha) - Entroncamento
BR-116 (Santa Guilhermina) - na BR-493 - no
Estado do Rio de Janeiro

10.000.000

26 782 2075 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Es-
tado do Rio de Janeiro - No Estado do Rio de
Janeiro

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 5E15 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe -

Paranã - Taguatinga - na BR-242 - no Estado
do Tocantins

30.000.000

26 782 2075 5E15 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Pa-
ranã - Taguatinga - na BR-242 - no Estado do
Tocantins - No Estado do Tocantins

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerume-

nha - Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135
- no Estado do Piauí

15.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no

Estado do Piauí - No Estado do Piauí

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-
364 - no Estado de Minas Gerais

10.000.000

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 -
no Estado de Minas Gerais - No Estado de Mi-
nas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-

margo - Campo Mourão - na BR-487 - no
Estado do Paraná

10.000.000

26 782 2075 7K23 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-
margo - Campo Mourão - na BR-487 - no Es-
tado do Paraná - No Estado do Paraná

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7M76 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163 - no
Estado do Mato Grosso

1.000.000

26 782 2075 7M76 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163 - no Es-
tado do Mato Grosso - No Estado de Mato Gros-
so

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 7M78 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-163 - Alcinópolis - na BR-359 -
no Estado do Mato Grosso do Sul

6.970.000

26 782 2075 7M78 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-163 - Alcinópolis - na BR-359 - no
Estado do Mato Grosso do Sul - No Estado de
Mato Grosso do Sul

6.970.000

F 4 3 90 0 100 6.970.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 128.500.000

P R O J E TO S
26 121 2126 1D47 Estudos e Projetos de Infraestrutura de

Tr a n s p o r t e s
128.500.000

26 121 2126 1D47 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura de Trans-
portes - Nacional

128.500.000

F 4 3 90 0 100 128.500.000
TOTAL - FISCAL 564.470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 564.470.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 67.185.771
P R O J E TO S

20 607 2013 10ER Implantação do Perímetro de Irrigação Sam-
paio com 1.070ha no Estado do Tocantins

88.000

20 607 2013 10ER 0017 Implantação do Perímetro de Irrigação Sampaio
com 1.070ha no Estado do Tocantins - No Es-
tado do Tocantins

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
20 607 2013 12FZ Construção da Barragem do Rio Imburuçu

para fins de Irrigação no Estado de Goiás
5.000.000
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20 607 2013 12FZ 0052 Construção da Barragem do Rio Imburuçu para
fins de Irrigação no Estado de Goiás - No Estado
de Goiás

5.000.000

F 4 3 30 0 100 5.000.000
20 607 2013 140C Implantação dos Perímetros de Irrigação do

Canal do Sertão Alagoano no Estado de Ala-
goas

12.000.000

20 607 2013 140C 0027 Implantação dos Perímetros de Irrigação do Ca-
nal do Sertão Alagoano no Estado de Alagoas -
No Estado de Alagoas

12.000.000

F 4 3 30 0 100 12.000.000
20 607 2013 5246 Implantação do Perímetro de Irrigação Vár-

zeas de Sousa com 5.100ha no Estado da Pa-
raíba

97.771

20 607 2013 5246 0025 Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas
de Sousa com 5.100ha no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

97.771

F 4 3 30 0 100 97.771
20 607 2013 5252 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores

de Goiás com 3.800 ha no Estado de Goiás
10.000.000

20 607 2013 5252 0052 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de
Goiás com 3.800 ha no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

10.000.000

F 4 3 30 0 100 10.000.000
20 607 2013 7M38 Implantação do Projeto de Irrigação Itama-

rati II com 5000 ha no Município de Ponta
Porã no Estado do Mato Grosso do Sul

40.000.000

20 607 2013 7M38 0101 Implantação do Projeto de Irrigação Itamarati II
com 5000 ha no Município de Ponta Porã no
Estado do Mato Grosso do Sul - No Município
de Ponta Porã

40.000.000

F 4 3 30 0 100 40.000.000
2051 Oferta de Água 446.677.465

P R O J E TO S
18 544 2051 10E9 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no

Estado do Ceará
88.000

18 544 2051 10E9 0023 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no Es-
tado do Ceará - No Estado do Ceará

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
18 544 2051 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Es-

tado de Pernambuco
90.000.000

18 544 2051 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado
de Pernambuco - Na Região Nordeste

90.000.000

F 4 3 30 0 100 90.000.000
18 544 2051 11NF Implantação do Sistema Adutor de Jacobina

com 65 km no Estado da Bahia
88.000

18 544 2051 11NF 0029 Implantação do Sistema Adutor de Jacobina com
65 km no Estado da Bahia - No Estado da Ba-
hia

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
18 544 2051 12EP Integração do Rio São Francisco com as Ba-

cias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste)
290.000.000

18 544 2051 12EP 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) - Na Re-
gião Nordeste

290.000.000

F 4 3 90 0 100 290.000.000
18 544 2051 12G7 Construção do Canal Adutor Vertente Lito-

rânea com 112,5 km no Estado da Paraíba
66.413.465

18 544 2051 12G7 0025 Construção do Canal Adutor Vertente Litorânea
com 112,5 km no Estado da Paraíba - No Estado
da Paraíba

66.413.465

F 4 3 30 0 100 66.413.465
18 544 2051 1I59 Construção do Sistema de Abastecimento de

Água de Missi no Estado do Ceará
88.000

18 544 2051 1I59 0023 Construção do Sistema de Abastecimento de
Água de Missi no Estado do Ceará - No Estado
do Ceará

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
2068 Saneamento Básico 3.076.535

P R O J E TO S
18 512 2068 1I62 Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água e Esgotamento Sanitário
de Coqueiro Seco no Estado de Alagoas

2.988.535

18 512 2068 1I62 0027 Implantação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água e Esgotamento Sanitário de
Coqueiro Seco no Estado de Alagoas - No Es-
tado de Alagoas

2.988.535

F 4 3 30 0 100 2.988.535
18 512 2068 1I63 Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água de Pedro Alexandre com
71 km no Estado da Bahia

88.000

18 512 2068 1I63 0029 Implantação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água de Pedro Alexandre com 71
km no Estado da Bahia - No Estado da Bahia

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
TOTAL - FISCAL 516.939.771
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 516.939.771

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2051 Oferta de Água 7.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 12G5 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi
com 333 km no Estado da Bahia

7.000.000

18 544 2051 12G5 0029 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi
com 333 km no Estado da Bahia - No Estado da
Bahia

7.000.000

F 4 3 30 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 6.158.775
P R O J E TO S

20 607 2013 1O17 Implantação do Perímetro de Irrigação Ta-
buleiro de Russas - 2ª Etapa - com 3.600 ha
no Estado do Ceará

3.858.775

20 607 2013 1O17 0023 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiro
de Russas - 2ª Etapa - com 3.600 ha no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

3.858.775

F 4 3 90 0 100 3.858.775
20 607 2013 1O21 Implantação do Perímetro de Irrigação Ta-

buleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa -
com 5.985ha no Estado do Piauí

2.300.000

20 607 2013 1O21 0022 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabulei-
ros Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa - com
5.985ha no Estado do Piauí - No Estado do
Piauí

2.300.000

F 4 3 90 0 100 2.300.000
2051 Oferta de Água 10.000.000

P R O J E TO S
18 544 2051 10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado

do Rio Grande do Norte
10.000.000

18 544 2051 10DC 0024 Construção da Barragem Oiticica no Estado do
Rio Grande do Norte - No Estado do Rio Grande
do Norte

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 16.158.775
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.158.775

DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 2.887.356.061,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a"
e "e", II, VIII, XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", XIV, alínea "a", e XXVIII, alínea "b", e § 1o, da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.595, de 19 de
janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito su-
plementar no valor global de R$ 2.887.356.061,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta e sete milhões, trezentos
e cinquenta e seis mil e sessenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, no valor
de R$ 2.632.211.557,00 (dois bilhões, seiscentos e trinta e dois milhões, duzentos e onze mil, quinhentos
e cinquenta e sete reais), sendo:

a) R$ 1.847.083.204,00 (um bilhão, oitocentos e quarenta e sete milhões, oitenta e três mil,
duzentos e quatro reais) de Recursos Destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

b) R$ 569.371.799,00 (quinhentos e sessenta e nove milhões, trezentos e setenta e um mil,
setecentos e noventa e nove reais) de Contribuição do Salário-Educação;

c) R$ 66.114.700,00 (sessenta e seis milhões, cento e quatorze mil e setecentos reais) de
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos;

d) R$ 25.674.261,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, duzentos e
sessenta e um reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

e) R$ 123.896.900,00 (cento e vinte e três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e novecentos
reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

f) R$ 70.693,00 (setenta mil, seiscentos e noventa e três reais) de Recursos de Convênios;

II -excesso de arrecadação, no valor de R$ 96.233.649,00 (noventa e seis milhões, duzentos e
trinta e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais), sendo:

a) R$ 70.580.844,00 (setenta milhões, quinhentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e quatro
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 5.006.254,00 (cinco milhões, seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) de Recursos
Próprios Financeiros; e

c) R$ 20.646.551,00 (vinte milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e
um reais) de Recursos de Convênios; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 158.910.855,00 (cento e cinquenta e
oito milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo
II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon
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1

20 607 2013 12FZ 0052 Construção da Barragem do Rio Imburuçu para
fins de Irrigação no Estado de Goiás - No Estado
de Goiás

5.000.000

F 4 3 30 0 100 5.000.000
20 607 2013 140C Implantação dos Perímetros de Irrigação do

Canal do Sertão Alagoano no Estado de Ala-
goas

12.000.000

20 607 2013 140C 0027 Implantação dos Perímetros de Irrigação do Ca-
nal do Sertão Alagoano no Estado de Alagoas -
No Estado de Alagoas

12.000.000

F 4 3 30 0 100 12.000.000
20 607 2013 5246 Implantação do Perímetro de Irrigação Vár-

zeas de Sousa com 5.100ha no Estado da Pa-
raíba

97.771

20 607 2013 5246 0025 Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas
de Sousa com 5.100ha no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

97.771

F 4 3 30 0 100 97.771
20 607 2013 5252 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores

de Goiás com 3.800 ha no Estado de Goiás
10.000.000

20 607 2013 5252 0052 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de
Goiás com 3.800 ha no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

10.000.000

F 4 3 30 0 100 10.000.000
20 607 2013 7M38 Implantação do Projeto de Irrigação Itama-

rati II com 5000 ha no Município de Ponta
Porã no Estado do Mato Grosso do Sul

40.000.000

20 607 2013 7M38 0101 Implantação do Projeto de Irrigação Itamarati II
com 5000 ha no Município de Ponta Porã no
Estado do Mato Grosso do Sul - No Município
de Ponta Porã

40.000.000

F 4 3 30 0 100 40.000.000
2051 Oferta de Água 446.677.465

P R O J E TO S
18 544 2051 10E9 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no

Estado do Ceará
88.000

18 544 2051 10E9 0023 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no Es-
tado do Ceará - No Estado do Ceará

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
18 544 2051 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Es-

tado de Pernambuco
90.000.000

18 544 2051 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado
de Pernambuco - Na Região Nordeste

90.000.000

F 4 3 30 0 100 90.000.000
18 544 2051 11NF Implantação do Sistema Adutor de Jacobina

com 65 km no Estado da Bahia
88.000

18 544 2051 11NF 0029 Implantação do Sistema Adutor de Jacobina com
65 km no Estado da Bahia - No Estado da Ba-
hia

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
18 544 2051 12EP Integração do Rio São Francisco com as Ba-

cias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste)
290.000.000

18 544 2051 12EP 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) - Na Re-
gião Nordeste

290.000.000

F 4 3 90 0 100 290.000.000
18 544 2051 12G7 Construção do Canal Adutor Vertente Lito-

rânea com 112,5 km no Estado da Paraíba
66.413.465

18 544 2051 12G7 0025 Construção do Canal Adutor Vertente Litorânea
com 112,5 km no Estado da Paraíba - No Estado
da Paraíba

66.413.465

F 4 3 30 0 100 66.413.465
18 544 2051 1I59 Construção do Sistema de Abastecimento de

Água de Missi no Estado do Ceará
88.000

18 544 2051 1I59 0023 Construção do Sistema de Abastecimento de
Água de Missi no Estado do Ceará - No Estado
do Ceará

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
2068 Saneamento Básico 3.076.535

P R O J E TO S
18 512 2068 1I62 Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água e Esgotamento Sanitário
de Coqueiro Seco no Estado de Alagoas

2.988.535

18 512 2068 1I62 0027 Implantação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água e Esgotamento Sanitário de
Coqueiro Seco no Estado de Alagoas - No Es-
tado de Alagoas

2.988.535

F 4 3 30 0 100 2.988.535
18 512 2068 1I63 Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água de Pedro Alexandre com
71 km no Estado da Bahia

88.000

18 512 2068 1I63 0029 Implantação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água de Pedro Alexandre com 71
km no Estado da Bahia - No Estado da Bahia

88.000

F 4 3 30 0 100 88.000
TOTAL - FISCAL 516.939.771
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 516.939.771

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2051 Oferta de Água 7.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 12G5 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi
com 333 km no Estado da Bahia

7.000.000

18 544 2051 12G5 0029 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi
com 333 km no Estado da Bahia - No Estado da
Bahia

7.000.000

F 4 3 30 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 6.158.775
P R O J E TO S

20 607 2013 1O17 Implantação do Perímetro de Irrigação Ta-
buleiro de Russas - 2ª Etapa - com 3.600 ha
no Estado do Ceará

3.858.775

20 607 2013 1O17 0023 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiro
de Russas - 2ª Etapa - com 3.600 ha no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

3.858.775

F 4 3 90 0 100 3.858.775
20 607 2013 1O21 Implantação do Perímetro de Irrigação Ta-

buleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa -
com 5.985ha no Estado do Piauí

2.300.000

20 607 2013 1O21 0022 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabulei-
ros Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa - com
5.985ha no Estado do Piauí - No Estado do
Piauí

2.300.000

F 4 3 90 0 100 2.300.000
2051 Oferta de Água 10.000.000

P R O J E TO S
18 544 2051 10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado

do Rio Grande do Norte
10.000.000

18 544 2051 10DC 0024 Construção da Barragem Oiticica no Estado do
Rio Grande do Norte - No Estado do Rio Grande
do Norte

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 16.158.775
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.158.775

DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 2.887.356.061,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a"
e "e", II, VIII, XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", XIV, alínea "a", e XXVIII, alínea "b", e § 1o, da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.595, de 19 de
janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito su-
plementar no valor global de R$ 2.887.356.061,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta e sete milhões, trezentos
e cinquenta e seis mil e sessenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, no valor
de R$ 2.632.211.557,00 (dois bilhões, seiscentos e trinta e dois milhões, duzentos e onze mil, quinhentos
e cinquenta e sete reais), sendo:

a) R$ 1.847.083.204,00 (um bilhão, oitocentos e quarenta e sete milhões, oitenta e três mil,
duzentos e quatro reais) de Recursos Destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

b) R$ 569.371.799,00 (quinhentos e sessenta e nove milhões, trezentos e setenta e um mil,
setecentos e noventa e nove reais) de Contribuição do Salário-Educação;

c) R$ 66.114.700,00 (sessenta e seis milhões, cento e quatorze mil e setecentos reais) de
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos;

d) R$ 25.674.261,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, duzentos e
sessenta e um reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

e) R$ 123.896.900,00 (cento e vinte e três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e novecentos
reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

f) R$ 70.693,00 (setenta mil, seiscentos e noventa e três reais) de Recursos de Convênios;

II -excesso de arrecadação, no valor de R$ 96.233.649,00 (noventa e seis milhões, duzentos e
trinta e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais), sendo:

a) R$ 70.580.844,00 (setenta milhões, quinhentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e quatro
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 5.006.254,00 (cinco milhões, seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) de Recursos
Próprios Financeiros; e

c) R$ 20.646.551,00 (vinte milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e
um reais) de Recursos de Convênios; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 158.910.855,00 (cento e cinquenta e
oito milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo
II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon
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